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ESTADo   I]E  Hms   GERAls

pARECERCLJR'o75'95,em'3denovembroÀàr`o;vgç:.dwo4p#
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Vereador  Antonio  Carlos  Jacob
Py.esidente   da   Câmara   Municipai    de   Ubá
Nesta

r._PbJÊst.d..dF/.

Presldüte  da  C.àinara
REF.  :    PROJET0   DE   LEI   NQ   068/95

"Autoriza   o   Município   a   adquirir,    por

::::asep::::à:e:::eanocaersgpoósT,íofaj:aR::
bens   Groppo".

Senhor   Presidente:

os      Vereadores      abaixo-assinados,      membros     da     Comissão     de

::¥íâ::fâ:,emjíutsetmíçoa  s:guR#:ãpoarFeícnearT:,    de   posse   do   Projeto   de   Leí   em

iQ)-Através     da    Mensagem    nQ    o39,     de    o6.ii.95,     o    ilustre
Chefe     do     Executivo     encaminha     a     esta     Casa     o     Projeto     de     Lei     em

::idê:::âtg.qsu,e   `;àitxoari á:   oteTtnaiscí !::tâncaednqtuei riar.,   g:;óT'ç:o ddee  #::::
Gy.OppO„  ;

2Q)-   Trata-se   de   uma   faixa   de   terras
tos   e   sete   metros   quadrados   e   sessenta  e   cinco .::#:t::T2q::::::::T
que    será    utilizada    na    abertura    de    uma    avenida    promovendo   a   ligaçao
dos   bairros   inês   Groppo   e   Ponte   Preta;

.ia||oca|::,aàoc:baerfáai:oa::ni:i?i?oadadefmuotlui,Çaãoavdeeniàma,i:!V;lo::i:::â:

::tedn°daod_°sre'   :°tca::3tar:.9r 6%'u%?:2   d(ese:%:nai:  mceatrra°cste:#:::: ) 'emc°T:::T
a   ser   definido   pelo   espólio   de   Rubens   Groppo;

4Q)-    Fica     ainda    como    competência    do    Município,     a    remoção

:âs  ::xa:a:r::oT ::en%esr%ía:toerTíéatírsí cdaa  terxaínsstaeçnatoe  í#:bí : :::: à;  bem    Como

5Q)-A  matéria   se   enquadra   na   iegislação   vigente.

Pre.ldute d. Cam.r.


